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Projeto de Lei nº 145/2025, que
“Institui  o  benefício  ‘vale-arte-
sanato’  a  ser  concedido  aos
servidores  ativos  da  Câmara
Municipal de Viana”. 

1. RELATÓRIO

Trata-se de projeto de Lei Ordinária, de autoria dos Excelentíssimos Vereadores que
compõem a Mesa Diretora da Câmara, que “institui o benefício “vale-artesanato” a ser
concedido aos servidores ativos da Câmara Municipal de Viana.

Segundo a justificativa apresentada, o artesanato representa expressão legíti-
ma da identidade cultural vianense, reunindo saberes tradicionais transmitidos
entre gerações. A criação do benefício busca estimular a aquisição de produtos
artesanais locais, fortalecendo a cultura regional e promovendo desenvolvimen-
to econômico aos artesãos vinculados à Casa do Artesanato de Viana.

Instada a se manifestar, a Procuradoria desta Casa opinou pela constitucionali-
dade, legalidade e adequada técnica legislativa, destacando, entre outros pon-
tos, a natureza indenizatória do benefício e a observância das normas de res-
ponsabilidade fiscal, ressaltando que a implementação depende de regulamen-
tação interna e disponibilidade orçamentária.

A Comissão de Justiça e Redação manifestou-se pela constitucionalidade, juri-
dicidade, regimentalidade e, no mérito,  pela aprovação do Projeto de Lei  nº
145/2025.

Eis o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão de Saúde, Educação, Desporto e Lazer, Assistência
Social, Direitos Humanos, Diversidade Sexual e de Gênero, Defesa do Consu-
midor e Abastecimento analisar proposições relacionadas a temas de sua com-
petência, conforme dispõe o art. 65 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Viana.
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Ao examinar o Projeto de Lei nº 145/2025, verificamos que sua matéria se inse-
re no âmbito de interesse desta Comissão, uma vez que envolve ação instituci-
onal de incentivo cultural e fomento à economia criativa, além de promover va-
lorização  dos  servidores  ativos  da  Câmara  Municipal.

O benefício “vale-artesanato”, ao ser destinado exclusivamente à aquisição de
produtos artesanais locais, contribui para a preservação das tradições culturais
de Viana, reforçando a identidade municipal e estimulando a cadeia produtiva
do artesanato. Tal iniciativa guarda estreita relação com políticas de promoção
cultural,  desenvolvimento  humano  e  fortalecimento  comunitário,  aspectos
abrangidos por esta Comissão temática.

O projeto atende ao interesse público ao conciliar valorização cultural, incentivo
econômico e reconhecimento institucional à produção artesanal local, respei-
tando os princípios da administração pública e limites orçamentários da Casa.

3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalida-
de do Projeto de Lei nº 145/2025.

LUCAS CASAGRANDE
Vereador – Relator
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